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EDITAL Nº 02/2024 – PROPOPI-UFDPar

PROGRAMA DE INCENTIVO À INOVAÇÃO, Edição 2024-2026

ADITIVO Nº 3

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (PROPOPI) da Universidade Federal do Delta do 
Parnaíba (UFDPar), por meio da Coordenadoria de Inovação e Propriedade Intelectual (CIPI) resolve: 

Tornar  sem  efeito  a  Alteração  2  do  ADITIVO  Nº  2 ao  EDITAL  Nº  02/2024  –  PROPOPI-UFDPar  - 
PROGRAMA DE INCENTIVO À INOVAÇÃO, Edição 2024-2026

Parnaíba, 06 de junho de 2024

Prof. Dr. Giovanny Rebouças Pinto
Coordenador de Inovação e Propriedade Intelectual

Prof. Dr. Jefferson Soares de Oliveira

Pró-reitor de Pós-graduação, Pesquisa e Inovação


